
INDICAÇÃO Nº 
391
, DE 2009

                                               INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. José Serra para que determine ao Órgão Competente, que sejam destinados recursos financeiros no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), para o município de Roseira, para a aquisição de uma Máquina Retro Escavadeira.
JUSTIFICATIVA

                                                O presente pedido é de suma importância, uma vez que, o município necessita desse investimento, pois a Máquina Retro Escavadeira existente no município de Roseira atualmente está em precárias condições de uso, acarretando mensalmente altos gastos de manutenção.

                                  Desse modo, com a aquisição de outra Máquina da função estabelecida, o serviço por ela realizado será de maior qualidade, e o custo com manutenção para a administração do município diminuirá, sendo apenas o recomendado. 

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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